
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER Nº 488/2024-PGE Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência: SCC 13906/2024

Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei n° 393/2024

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC)

Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

Pedido de diligência. Projeto de Lei nº 393/2024, de iniciativa parlamentar, que
"Altera a Lei nº 6.762, de 20 de maio de 1986, que dispõe sobre o diagnóstico
precoce da fenilcetenúria (FCN) e do hipotireoidismo congênito (HC) para incluir
a partir da coleta de sangue em recém-nascidos por ocasião do teste do
pezinho, as informações para fins de integrar o Cadastro no Registro Brasileiro
de Doadores Voluntários de Medula Óssea - REDOME, no âmbito do Estado de
Santa Catarina e adota outras providências”. Violação aos arts. 5º, caput, X,
XII, LXXIX, da CRFB/88 e 1º, 2º e 17, da Lei Federal n. 13.709/2018.
Inconstitucionalidade formal subjetiva (CESC, arts. 50, § 2º, VI; 71, IV, "a"), e
inconstitucionalidade material (CESC, art. 32).

Senhor Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica,

RELATÓRIO
A Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, por meio do Ofício nº

1400/SCC-DIAL-GEMAT, solicitou a manifestação desta Procuradoria exclusivamente sobre a
constitucionalidade e a legalidade do Projeto de Lei nº 393/2024, de iniciativa parlamentar, que
"Altera a Lei nº 6.762, de 20 de maio de 1986, que dispõe sobre o diagnóstico precoce da
fenilcetenúria (FCN) e do hipotireoidismo congênito (HC) para incluir a partir da coleta de
sangue em recém-nascidos por ocasião do teste do pezinho, as informações para fins de
integrar o Cadastro no Registro Brasileiro de Doadores Voluntários de Medula Óssea -
REDOME, no âmbito do Estado de Santa Catarina e adota outras providências”.

O referido encaminhamento objetiva atender a pedido de diligência da Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc), contido no Ofício GPS/DL/0361/2024,
disponível, por sua vez, nos autos SCC 13892/2024.

Transcreve-se o teor do projeto em tramitação na Assembleia Legislativa:
Art.1º O caput da Lei nº 6.762, de 20 de maio de 1986, que dispõe sobre o
diagnóstico precoce da fenilcetenúria (FCN) e do hipotireoidismo congênito
(HC), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Dispõe sobre o diagnóstico precoce (teste do pezinho) da fenilcetonúria (FCN)
e do hipotireoidismo congênito (HC)”

Art.2º O Art.1º da Lei nº 6.762, de 20 de maio de 1986, passa a vigorar com a
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seguinte redação:

“Art.1º É obrigatória, nos hospitais e maternidades estaduais, da rede pública e
privada, a realização gratuita da coleta de sangue para o diagnóstico precoce
(teste do pezinho) da fenilcetonúria (FCN) e do hipotireoidismo congênito (HC),
em recém-nascidos.

§ 1º O disposto no caput deste artigo servirá também para incluir a partir da
coleta de sangue em recém-nascidos por ocasião do teste do pezinho, as
informações para fins de integrar o Registro Brasileiro de Doadores Voluntários
de Medula Óssea - REDOME, no âmbito do Estado de Santa Catarina.

§ 2º O Poder Público Estadual, através da Secretaria de Estado da Saúde
(SES), poderá conduzir ações de caráter informativo e de divulgação,
aproveitando o período da Semana de Mobilização Nacional para Doação de
Medula Óssea (Lei nº 11.930, de 22 de abril de 2009) ou da Semana Estadual
de Incentivo e de Valorização dos Doadores de Sangue e de Medula Óssea (Lei
Estadual nº 18.531, de 05 de dezembro de 2022) para fomentar a aludida
iniciativa, realizando mobilização, orientação, conscientização e sensibilização
da sociedade, inclusive com a adoção de políticas de fomento, segundo a sua
definição das prioridades para a área, para que seja estimulada a doação de
medula óssea.'

Colhe-se da justificativa do parlamentar proponente:
Apresento aos nobres pares o Projeto de Lei que visa alterar a Lei Estadual nº
6.762, de 20 de maio de 1986, que dispõe sobre o diagnóstico precoce da
fenilcetonúria (FCN) e do hipotireoidismo congênito (HC) para incluir a partir da
coleta de sangue em recém-nascidos no Estado de Santa Catarina, por ocasião
do teste do pezinho, as informações para fins de integrar também o cadastro no
Registro Brasileiro de Doadores Voluntários de Medula Óssea - REDOME.

A ideia de melhoria, resignificação e facilitação na busca de doadores pelo
cadastro/banco de dados de doadores de medula óssea (DVMO) realizado pelo
HEMOSC, tem origem a partir do pleito de pacientes e de suas famílias
interessadas, com diagnóstico de aplasia medular que necessitam de doadores
(tratamento/cura para a doença é o transplante de medula óssea) e que buscam
de forma incansável pessoas compatíveis, pois só quem precisa da doação
conhece a angústia da espera.

Assim de imediato, temos que não restam dúvidas acerca do interesse público
da iniciativa em tela, posto que o Projeto de Lei possui a finalidade de facilitar a
busca por doadores e, por consequência, aumentar consideravelmente o
número de amostras no banco de dados e o encontro de doadores compatíveis.

(...)

Há de se destacar da competência concorrente entre os entes federativos para
legislar sobre a matéria em tela, conforme aduz o art.24, inciso XII, parágrafos
2º e 3º, ambos da Constituição da República. Assim, resta que a matéria está
adequada à iniciativa parlamentar estadual e sob o aspecto financeiro não
prevê criação de despesa ao Poder Executivo, assim, não havendo em uma
análise perfunctória, contrariedade à proposição.

Por todos estes motivos, resta evidente que o Estado de Santa Catarina pode
exercer sua competência legislativa concorrente e suplementar para tratar da
matéria do Projeto de Lei, in casu, a iniciativa adentra em matéria relativa à
proteção e defesa da saúde.
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No mesmo norte, vislumbramos que não há ofensa às iniciativas legislativas
privativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo.

Que esta proposta vem ao encontro da Semana de Mobilização Nacional para
Doação de Medula Óssea (14 a 21/12), período comemorativo instituído pela
Lei nº 11.930, de 22 de abril de 2009 (Institui a Semana de Mobilização
Nacional para Doação de Medula Óssea e dispõe sobre a localização de
doadores de medula óssea), e da Semana Estadual de Incentivo e de
Valorização dos Doadores de Sangue e de Medula Óssea, a ser lembrada em
Santa Catarina, sempre na última semana do mês de junho (Lei estadual
consolidada nº 18.531, de 05 de dezembro de 2022), ambas, com o fito de
conscientização da sociedade para que sejam desenvolvidas atividades de
esclarecimento e incentivo à doação de medula óssea e à captação de
doadores, objetivando inclusive, ações, atividades e campanhas publicitárias
que envolvam órgãos públicos e entidades privadas a fim de informar e orientar
sobre os procedimentos para o cadastro de doadores, a importância da doação
de medula óssea para salvar vidas e sobre o armazenamento de dados no
Registro Brasileiro de Doadores Voluntários de Medula Óssea - REDOME.

(...)

É o relato do necessário.

FUNDAMENTAÇÃO
A presente manifestação se restringe, unicamente, ao exame da legalidade e da

constitucionalidade da proposição legislativa na qual a Assembleia Legislativa solicitou
diligência, tendo por base, exclusivamente, os elementos documentais que constam dos autos
do processo administrativo em epígrafe. Assim, incumbe a este órgão prestar consultoria sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe competindo, portanto, adentrar nos aspectos de
conveniência e oportunidade, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnico-administrativa.

Nos termos do art. 19, § 1º, inciso II, do Decreto Estadual nº 2.382/2014, que dispõe
sobre o Sistema de Atos do Processo Legislativo, a resposta à diligência deverá tramitar
instruída com parecer analítico, fundamentado e conclusivo elaborado pela consultoria jurídica
ou unidade de assessoramento jurídico e referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou
pelo dirigente da entidade de administração indireta consultada. Senão vejamos:

Art. 19. As diligências oriundas da ALESC relativas a projetos de lei deverão, no
âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às Secretarias de Estado, aos
órgãos ou às entidades especificados nos pareceres emitidos pelas comissões
parlamentares e, a critério da DIAL, a outras Secretarias, órgãos ou entidades
considerados necessários, para resposta no prazo máximo de 10 (dez) dias.
(Redação dada pelo Decreto nº 1.317, de 2017)

§ 1º A resposta às diligências deverá:

I – atender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação contidas
na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva, fornecendo aos
parlamentares entendimento preciso, a fim de esclarecer eventuais dúvidas
suscitadas;

II – tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e conclusivo,
elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de assessoramento jurídico,
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e referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da
fundação, autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista
consultada; e (Redação dada pelo Decreto nº 1.317, de 2017)

III – ser apresentada em meio digital, observado o disposto no Capítulo IV-A
deste Decreto. (Redação dada pelo Decreto nº 1.317, de 2017) (grifou-se)

Dito isto, passa-se à análise sobre a constitucionalidade e legalidade do projeto de lei.

O projeto, em suma, pretende incluir, a partir da coleta de sangue em recém-nascidos
por ocasião do teste do pezinho, as informações para fins de integrar o Cadastro no Registro
Brasileiro de Doadores Voluntários de Medula Óssea - REDOME, no âmbito do Estado de
Santa Catarina.

Em que pese a nobre intenção parlamentar, o tema afeto ao presente projeto de lei é
sensível e merecem algumas considerações.

A Constituição Federal de 1988 resguarda a importância do direito à liberdade, à
privacidade (art. 5º, X), à inviolabilidade de dados pessoais (art. 5º, XII) e à proteção de dados
pessoais, inclusive nos meios digitais (art. 5º, LXXIX), os quais são essenciais à vida digna das
pessoas.

Por tais razões, diante da necessidade de regras que assegurassem essas garantias
constitucionais, criou-se a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei nº
13.709/2018, que tem como objetivo primordial proteger os direitos de privacidade e liberdade
de cada indivíduo, além de garantir mais transparência e segurança no tratamento de dados
pessoais.

Nesse sentido, os arts. 1º, 2º e 17 da citada lei assim prescrevem:
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos
meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou
privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade
e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural.

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional
e devem ser observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:

I - o respeito à privacidade;

II - a autodeterminação informativa;

III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;

IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;

V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;

VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e

VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a
dignidade e o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.

Art. 17. Toda pessoa natural tem assegurada a titularidade de seus dados
pessoais e garantidos os direitos fundamentais de liberdade, de
intimidade e de privacidade, nos termos desta Lei. (grifou-se)
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No caso em voga, o direito à liberdade e à proteção de dados pessoais serão violados,
na medida em que, embora não esteja de modo expresso, haverá a compulsoriedade em
fornecer os dados genéticos do nascituro ao Cadastro no Registro Brasileiro de Doadores
Voluntários de Medula Óssea – REDOME no momento da coleta de sangue para o teste do
pezinho, sem ao menos ser ouvido seu(s) representante(s) legal(is).

Não podemos olvidar que se trata de material biológico contendo todo o seu perfil
genético e a Lei Geral de Proteção de Dados estabelece que o consentimento do titular
dos dados é considerado elemento essencial para uso, coleta e armazenamento.

A propósito, a LGPD classifica o perfil genético como dado sensível, cujas informações
que, se divulgadas, podem causar discriminação, estigmatização ou danos ao indivíduo, por
isso exigem um tratamento rigoroso.

A regra, contudo, é excepcionada nos casos previstos no art. 11, II, daquela lei:
Art. 11. O tratamento de dados pessoais sensíveis somente poderá ocorrer nas
seguintes hipóteses:

I - quando o titular ou seu responsável legal consentir, de forma específica e
destacada, para finalidades específicas;

II - sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipóteses em que for
indispensável para:

a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;

b) tratamento compartilhado de dados necessários à execução, pela
administração pública, de políticas públicas previstas em leis ou regulamentos;

c) realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que
possível, a anonimização dos dados pessoais sensíveis;

d) exercício regular de direitos, inclusive em contrato e em processo judicial,
administrativo e arbitral, este último nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de
setembro de 1996 (Lei de Arbitragem) ;

e) proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro;

f) tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais
de saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária; ou     (Redação dada pela
Lei nº 13.853, de 2019)    Vigência

g) garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular, nos processos de
identificação e autenticação de cadastro em sistemas eletrônicos, resguardados
os direitos mencionados no art. 9º desta Lei e exceto no caso de prevalecerem
direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados
pessoais.

Em que pese as disposições previstas nas exceções do artigo 11, II, da LGPD, ainda
assim não são aplicáveis ao caso concreto. A coleta compulsória de dados genéticos é restrita
a contextos muito específicos, como investigações criminais (art. 9-A da Lei Federal n.
7.210/1984) e de paternidade. Para além das outras situações, como testes genéticos para
saúde ou em programas públicos de triagem, a coleta exige ao menos o consentimento do
indivíduo ou de seus responsáveis legais.

Em caso semelhante, no julgamento da ADI 5545, o Supremo Tribunal Federal
estabeleceu que “A limitação ao direito à privacidade, em especial a relativa aos dados
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genéticos, para proteção de fins distintos ao de interesse público, deve se dar mediante
expresso consentimento do titular do direito”. Extrai-se da ementa do julgado:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. FAMÍLIA. FILIAÇÃO. LEI ESTADUAL
QUE OBRIGA A ADOÇÃO DE MEDIDAS DE SEGURANÇA QUE EVITEM,
IMPEÇAM OU DIFICULTEM A TROCA DE RECÉM-NASCIDOS NAS
DEPENDÊNCIAS DE HOSPITAIS PÚBLICOS OU PRIVADOS, CASAS DE
SAÚDE E MATERNIDADES E QUE POSSIBILITEM A POSTERIOR
IDENTIFICAÇÃO ATRAVÉS DE EXAME DE DNA. COLETA DO MATERIAL
GENÉTICO DE TODAS AS MÃES E FILHOS NA SALA DE PARTO. ALEGADA
OFENSA AOS DIREITOS FUNDAMENTAIS À PRIVACIDADE E INTIMIDADE E
AO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. LEI Nº 3.990/2002, ARTS. 1º,
PARTE FINAL, E 2º, III. CF/88, ART. 5º, X E LIV. AÇÃO CONHECIDA E
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO.

1. O vínculo genético eventualmente perdido com a troca de bebês representa
dor, angústia e sofrimento profundo aos pais envolvidos em possíveis trocas de
recém-nascidos nos hospitais.

2. A perda do vínculo biológico viola diretamente o direito à identidade genética,
corolário do direito à identidade.

3. A informação genética própria da pessoa e a de seus pais biológicos
contém conhecimento sobre vulnerabilidades, resistências a agentes
químicos e físicos, reações a medicamentos e, possivelmente, inferências
sobre comportamento.

4. O código genético possui o condão de identificar individualmente
alguém e, assim, fornecer informações pessoais relevantes sobre sua
saúde e até mesmo, por via indireta, sobre a saúde de seus familiares,
como possíveis doenças ou características passíveis de ser transmitidas
geneticamente.

5. A dimensão do código genético é dúplice, na medida em que “Reconhecer o
direito à identidade genética, da criança, do adolescente e do adulto, não
importa a idade, sexo, cor ou credo, significa não só franquear-lhes o direito à
vida, à saúde, à paternidade, mas também a sua história pessoal, a seus traços
socioculturais antes assinalados. Mais do que isso, é imperativo avançar e
reconhecer a identidade genética 'não funcionalizada', vale dizer não só como
um instrumento para criação do vínculo de parentesco.” (BARBOZA, Heloísa
Helena. Direito à identidade genética. Anais do III Congresso Brasileiro de
Direito de Família. 2002).

6. O critério biológico, tanto para fins de filiação quanto para concretizar o direito
fundamental à busca da identidade genética, emana do direito da personalidade
de um ser, como assentado pelo Supremo Tribunal Federal (RE 898.060, Rel.
Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, DJe 24/08/2017).

7. A privacidade consubstancia-se na prerrogativa de exigir do Estado e
dos demais sujeitos particulares uma abstenção da intervenção em sua
intimidade e em sua vida privada, compreendendo o caráter negativo do
direito, que impõe a proteção contra ações que interfiram na intimidade e
vida privada e a proibição de o Estado afetar o seu núcleo essencial; além
da faculdade de renúncia e não exercício do direito por seu titular.

8. O direito à privacidade, na dimensão de uma prestação positiva por parte do
Estado, também impõe o debate sobre medidas de segurança a respeito de
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dados que incidam diretamente na esfera privada dos indivíduos, assumindo
caráter preventivo, a fim de se evitar acessos não autorizados a essas
informações. A privacidade, nesta dimensão, impõe a “salvaguarda das
informações pessoais armazenadas tanto pelo setor público como pelo privado”,
o que demanda procedimentos aperfeiçoados e atualizados, diante da
“constante evolução das tecnologias utilizadas para a coleta, arquivamento,
transmissão e interconexão de dados” (VIEIRA, Tatiana Malta. O direito à
privacidade na sociedade da informação. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris
Editor, 2007, p. 99).

9. O direito à privacidade relativa aos dados genéticos, em que pese sua
imensurável importância para os avanços de métodos terapêuticos e
regenerativos, a um só tempo, sob o prisma informacional, envolve
profundas questões bioéticas relacionadas à posse e ao processamento
de DNA de terceiros.

10. A lei fluminense objeto desta ação fere ambas as dimensões do direito à
privacidade, ao permitir a coleta e armazenagem de dados genéticos do
nascituro e da parturiente, independentemente de prévio consentimento, e viola
a dimensão negativa do direito à privacidade, que se traduz na prerrogativa de
impedir que terceiros e o próprio Estado se intrometam naquilo que cabe os
sujeitos decidir, e, ao se abster do dever de estabelecer medidas de proteção
aos dados coletados, sob o enfoque da dimensão positiva, significa uma
necessária prestação positiva do Estado em implementar medidas de
segurança em relação aos dados.

11. O direito à privacidade relativa aos dados sensíveis ou supersensíveis,
como os genéticos, em razão das profundas questões bioéticas
decorrentes da posse e do processamento de DNA de terceiros, porquanto
os dados médicos, genéticos e outros que se referem à saúde do sujeito,
compõe o núcleo mais profundo da intimidade das pessoas.

12. A apropriação de informação genética gera diversos riscos ao que
exsurgem dessa, dentre os quais se destaca a “genetização da vida”, fenômeno
em que reduz o indivíduo à sua dimensão exclusivamente genética. Esse
fenômeno, do qual resulta a discriminação de determinadas pessoas,
denominadas “sadios doentes”, criando-se, com lastro no conhecimento dos
dados genéticos desses sujeitos, uma nova categoria social das pessoas que
potencialmente são capazes de desenvolver uma doença genética, incluindo,
v.g., a conduta de seguros de saúde e de ambientes de trabalho.

13. As informações genéticas alheias revelam conhecimento sobre
vulnerabilidades, resistências a agentes químicos e físicos, reações a
medicamentos e, possivelmente, a inferências sobre comportamento, de modo
que “a apropriação da informação genética de pessoas, povos e nações
reveste-se de real poder científico, político, estratégico e bélico” (AZEVEDO,
Eliane Elisa. Ética na pesquisa em genética humana em países em
desenvolvimento. In: GARRAFA, Volnei; PESSINI, Leo. Bioética: Poder e
Injustiça. 2. ed. São Paulo: Edições Loyola, 2003, p. 327).

14. A ponderação entre o direito à privacidade e o poder conferido ao
Estado de interferir na vida privada conduz ao entendimento de que se
deve permitir a coleta, apenas em casos excepcionais e, em qualquer
hipótese, mediante rigoroso controle de segurança e ausência do titular
da reserva íntima.
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15. A cláusula do devido processo legal apresenta facetas procedimental e
substantiva: a primeira pode ser mais bem observada a partir de garantias
constitucionais como o direito a um julgamento imparcial; já a segunda, possui o
intuito de proteger os indivíduos contra a atuação governamental e o processo
legislativo majoritário que excedam os limites oriundos da autoridade estatal
legítima.

16. O devido processo substantivo quanto ao direito da personalidade exsurge
no sentido de proteger, de forma mais incisiva, os direitos à privacidade e à
autonomia pessoal contra a interferência governamental até mesmo na seara
regulatório-legislativa.

17. In casu, ao deixar de prever mecanismos mínimos de salvaguarda dos
interesses das famílias envolvidas, a Lei ora atacada estabeleceu medida
excessivamente restritiva a direitos fundamentais: ao impor a coleta de
material genético à revelia da vontade da parturiente; ao não estabelecer
prazo ou possibilidade de os interessados requererem a retirada de seu
material e dados genéticos do biobanco; e ao não impedir que as
amostras de DNA sejam utilizadas em finalidades estranhas à constatação
da filiação.

18. A inadequação da norma se verifica por ser incapaz de assegurar que,
adotada a medida imposta, o resultado que visa a evitar, qual seja, a troca de
bebês na maternidade, não será alcançado. Ao revés, basta um erro ou a troca
intencional do material armazenado a qualquer tempo para frustrar a
identificação do vínculo biológico do recém-nascido com seus pais registrais.
Deveras, o problema o qual a lei almeja solução pode acabar se deslocando da
troca de bebês para o erro ou troca do próprio material genético coletado, razão
pela qual a literatura médica se apresenta cética a respeito dos reais benefícios
da medida de segurança legalmente prevista.

19. O princípio da razoabilidade da norma importa, ainda, considerar a
necessidade, compreendida como a disponibilidade pelo legislador de outro
meio eficaz e menos restritivo aos direitos fundamentais. As medidas
introjetadas na Lei ora questionada, quais sejam: (i) a utilização de pulseiras de
identificação numeradas para mãe e filho na sala de parto; e (ii) utilização de
grampo umbilical enumerado com o número correspondente ao da pulseira,
apresentam-se mais efetivas, menos onerosas e menos interventivas na esfera
privada dos cidadãos e das cidadãs envolvidas. Além disso, atualmente, já
existem diversas diretrizes efetivas e menos custosas para diminuir a ocorrência
de trocas de bebês, como: (i) a identificação da gestante no momento da
admissão em conjunto com a posterior identificação do recém-nascido no
momento do nascimento, e (ii) a permissão da permanência do pai no momento
do nascimento da criança.

20. O subprincípio da proporcionalidade em sentido estrito entre o bem
preservado e restrições excessivamente intensas a outros bens ou direitos,
considera o sistema constitucional como um todo. Assim, tem-se que, por não
prever determinação expressa e taxativa das hipóteses em que os dados
genéticos arquivados estariam “à disposição da justiça”, nem mecanismos de
exclusão posterior dos dados genéticos a pedido das partes, a lei fluminense
impõe uma restrição desproporcional à privacidade genética, porquanto
excessiva frente aos fins visados.

21. À luz da Análise Econômica do Direito, quando da análise dos custos e
benefícios, podem ser apontados os elevados custos de realizar acurada coleta
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e análise de dados, manter por tempo indeterminado um banco genético e
fiscalizar-lhe o acesso e a utilização – aspectos sobre os quais a norma não
disponha a respeito. Destarte, mais do que os custos financeiros, são os custos
à privacidade genética pela duração indeterminada e a utilização sem critérios
dos dados genéticos viabilizada pela lei, somados aos limitados benefícios à
identidade genética, diante da possibilidade de troca do material genético
coletado.

22. A limitação ao direito à privacidade, em especial a relativa aos dados
genéticos, para proteção de fins distintos ao de interesse público, deve se
dar mediante expresso consentimento do titular do direito. No caso de
interesses exclusivamente particulares do titular dos dados, a
exigibilidade de consentimento expresso se baseia na autonomia da
vontade.

23. O paternalismo jurídico concretiza-se pela adoção de normas e medidas
jurídicas restritivas de direitos fundamentais de indivíduos, com o intuito único
de zelar por bens, direitos e interesses desses mesmos indivíduos cuja
liberdade é restringida, encontrando objeções na restrição da autonomia da
vontade, presumindo que o Estado realize uma escolha mais benéfica aos
interesses particulares do indivíduo que ele próprio.

24. Ao ser dispensado, o consentimento da mãe em relação à coleta do seu
próprio material genético e do seu bebê, “na sala de parto”, revela,
inequivocamente, que a lei termina por violar diretamente a privacidade dos
dados genéticos dos indivíduos, restringindo, em detrimento da ordem
constitucional, o exercício de um direito fundamental. Assim, ao prever a coleta
compulsória de material genético da mãe e do bebê, e ferir a privacidade
desses sujeitos, o inciso III, do artigo 2º, da Lei 9.990/2002, do Estado do Rio
de Janeiro, está acoimado de inconstitucionalidade.

25. Ex positis, CONHEÇO da presente ação direta de inconstitucionalidade e
julgo PROCEDENTE o pedido formulado para declarar a
INCONSTITUCIONALIDADE dos artigos 1º, parte final, e 2º, inciso III, da Lei
3.990, de 11 de outubro de 2002, do Estado do Rio de Janeiro, fixando a
seguinte tese: “É inconstitucional a lei estadual que preveja o arquivamento de
materiais genéticos de nascituros e parturientes, em unidades de saúde, com o
fim de realizar exames de DNA comparativo em caso de dúvida”.

(ADI 5545, Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 13-04-2023,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 15-06-2023 PUBLIC
16-06-2023) (grifado)

Portanto, diante das exceções acima previstas, o tema que trata o Projeto de Lei n.
393/2024 não está inserido nesse rol, violando-se assim os arts. 5º, caput, X, XII, LXXIV, da
CRFB/88 e 1º, 2º e 17, da Lei Federal n. 13.709/2018.

No mais, o projeto de lei padece de inconstitucionalidade formal subjetiva. Senão
vejamos:

Para que se reconheça vício de inconstitucionalidade formal, por usurpação da
iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo, em projetos de lei dirigidos a esse Poder, é
necessário que, cumulativamente, a legislação tenha tratado de alguma das matérias
constantes do art. 61, § 1º, da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB),
correspondentes ao art. 50, § 2º, da Constituição do Estado de Santa Catarina (CESC).
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Isso porque a regra da deflagração do processo legislativo é a iniciativa comum ou
concorrente (CRFB, art. 61, caput). Portanto, "a iniciativa reservada, por constituir matéria de
direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que, por
implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo, deve necessariamente
derivar de norma constitucional explícita e inequívoca” (STF, ADI 724 MC, Relator Ministro
Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 07/05/1992, DJ 27/04/2001).

Assim, temas que não se enquadram nas hipóteses taxativas de reserva de iniciativa,
ainda que impliquem aumento de despesa, não acarretam vício de inconstitucionalidade
subjetiva. Entendimento em sentido contrário teria o efeito de tolher significativamente a
abrangência da atividade parlamentar como um todo, conforme advertência feita pelo Ministro
Moreira Alves no julgamento da ADI 2072 MC/RS, Relator Ministro Octavio Gallotti, DJU de
19/9/2003, reproduzida a seguir:

Sr. Presidente, com a devida vênia, vou acompanhar o eminente Relator,
porquanto, se se entender que qualquer dispositivo que interfira no orçamento
fere a iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo para lei orçamentária, não será
possível legislar, sem essa iniciativa, a respeito de qualquer matéria – assim,
por exemplo, pensão especial, doação ou remissão – que tenha reflexo no
orçamento.

De fato, a linha hermenêutica exposta é no sentido de se interpretar restritivamente as
hipóteses de iniciativa reservada.

Contudo, essa diretriz não é suficiente para afastar a circunstância de que o Projeto de
Lei n. 393/2024 disciplina tema afeto à organização e ao funcionamento da Administração
Pública, cuja deflagração é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, como se pode
deduzir dos arts. 61, § 1º, II, “e” e 84, VI, "a", da CRFB, e 50, § 2º, VI e 71, IV, "a", da CESC,
transcritos a seguir:

CRFB.

Art. 61. [...] § 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis
que:

[...]

II - disponham sobre:

[...]

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública,
observado o disposto no art. 84, VI; [...] Art. 84. Compete privativamente ao
Presidente da República:

[...]

VI - dispor, mediante decreto, sobre: a) organização e funcionamento da
administração federal, quando não implicar aumento de despesa nem criação
ou extinção de órgãos públicos;

CESC.

Art. 50. [...] § 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que
disponham sobre:

[...]

VI - a criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração
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pública, observado o disposto no art. 71, IV.

[...]

Art. 71. São atribuições privativas do Governador do Estado:

[...]

IV - dispor, mediante decreto, sobre:

a) organização e funcionamento da administração estadual, quando não
implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;

Na hipótese, o vício de iniciativa decorre do fato de o projeto interferir nas
atribuições da Secretaria de Estado da Saúde, órgão integrante do Poder Executivo,
principalmente ao que dispõe o parágrafo 2º, do PL em questão.

Neste aspecto, vale mencionar que é competência privativa da Secretaria de Estado da
Saúde (SES) "coordenar as políticas de hematologia, hemoterapia e oncologia", consoante
estabelece o art. 41, XV, da Lei Complementar Estadual nº 741/2019.

Assim, percebe-se que estão sendo atribuídas funções diretamente à Secretaria de
Estado da Saúde (SES), interferindo, consequentemente, na organização e no funcionamento
de órgão administrativo integrante da estrutura do Poder Executivo.

Cabe ressaltar que não há omissão do Poder Executivo em relação ao tema. Na
própria justificativa do parlamentar proponente, reconhece-se que "Que esta proposta vem ao
encontro da Semana de Mobilização Nacional para Doação de Medula Óssea (14 a 21/12),
período comemorativo instituído pela Lei nº 11.930, de 22 de abril de 2009 (Institui a Semana de
Mobilização Nacional para Doação de Medula Óssea e dispõe sobre a localização de doadores
de medula óssea), e da Semana Estadual de Incentivo e de Valorização dos Doadores de
Sangue e de Medula Óssea, a ser lembrada em Santa Catarina, sempre na última semana
do mês de junho (Lei estadual consolidada nº 18.531, de 05 de dezembro de 2022),
ambas, com o fito de conscientização da sociedade para que sejam desenvolvidas
atividades de esclarecimento e incentivo à doação de medula óssea e à captação de
doadores (...). (grifou-se)

Com efeito, os arts. 50, § 2º, VI e 71, IV, ambos da CESC, impõem que projetos de lei
sobre organização e funcionamento da Administração Pública, no âmbito do Poder Executivo,
só podem ser validamente instaurados pelo Governador do Estado.

Dessa forma, cumprindo a esta consultoria jurídica exarar parecer analítico versando
sobre a constitucionalidade da matéria e de sua propositura, entende-se que a proposição de
origem parlamentar em voga, embora relevante do ponto de vista social, apresenta vícios de
inconstitucionalidade formal subjetiva (CESC, arts. 50, § 2º, VI; 71, IV, "a"), e, de
inconstitucionalidade material (CESC, art. 32), bem como violação aos arts. 5º, caput, X, XII,
LXXIX, da CRFB/88 e 1º, 2º e 17, da Lei Federal n. 13.709/2018

CONCLUSÃO
Ante o exposto, sem embargo da nobre intenção parlamentar, opina-se pela

inconstitucionalidade formal e material do Projeto de Lei nº 393/2024, o qual interfere na
organização e no funcionamento de órgão administrativo integrante da estrutura do Poder
Executivo, incorrendo em inconstitucionalidade formal subjetiva (arts. 50, § 2º, VI c/c 71, IV, "a",
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da CESC), e inconstitucionalidade material (art. 32 da CESC e arts. 5º, caput, X, XII, LXXIX, da
CRFB/88) bem como ilegalidade por violação aos artigos e 1º, 2º e 17, da Lei Federal n.
13.709/2018.

É o parecer.

CARLA SCHMITZ DE SCHMITZ
Procuradora do Estado
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CARLA SCHMITZ DE SCHMITZ (CPF: 030.XXX.019-XX) em 18/12/2024 às 16:29:39
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:29:25 e válido até 13/07/2118 - 13:29:25.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDEzOTA2XzEzOTE3XzIwMjRfT1I3QzNHNDk= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00013906/2024 e o código OR7C3G49
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



    ESTADO DE SANTA CATARINA
    PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
    CONSULTORIA JURÍDICA

     Página 1 de 1     www. pge.sc.gov.br 
Av. Osmar Cunha, 220, Ed. J.J.Cupertino, Centro - CEP 88015100, Florianópolis-SC - Fone: (48) 3664-7600

DESPACHO 

Referência: SCC 13906/2024
Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei n° 393/2024
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

Concordo com o parecer de autoria da Procuradora do Estado Dra. Carla Schmitz de 
Schmitz, assim ementado:

Pedido de diligência. Projeto de Lei nº 393/2024, de iniciativa parlamentar, que 
"Altera a Lei nº 6.762, de 20 de maio de 1986, que dispõe sobre o diagnóstico 
precoce da fenilcetenúria (FCN) e do hipotireoidismo congênito (HC) para 
incluir a partir da coleta de sangue em recém-nascidos por ocasião do teste do 
pezinho, as informações para fins de integrar o Cadastro no Registro Brasileiro 
de Doadores Voluntários de Medula Óssea - REDOME, no âmbito do Estado 
de Santa Catarina e adota outras providências”.  Violação aos arts. 5º,  caput, 
X, XII, LXXIX, da CRFB/88 e 1º, 2º e 17, da Lei Federal n. 13.709/2018. 
Inconstitucionalidade formal subjetiva (CESC, arts. 50, § 2º, VI; 71, IV, "a"), e 
inconstitucionalidade material (CESC, art. 32).

À consideração superior.

Florianópolis, data da assinatura digital. 

GUSTAVO SCHMITZ CANTO
     Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 655IWM2O

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GUSTAVO SCHMITZ CANTO (CPF: 021.XXX.539-XX) em 18/12/2024 às 16:47:11
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:02:52 e válido até 13/07/2118 - 14:02:52.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDEzOTA2XzEzOTE3XzIwMjRfNjU1SVdNMk8= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00013906/2024 e o código 655IWM2O
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL
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 Página 1 de 1      www.pge.sc.gov.br

Av. Prefeito Osmar Cunha, 220, Ed. J.J. Cupertino, Centro - 88015-100 – Florianópolis-SC – Fone: (48) 3664-7600

DESPACHO

Referência: SCC 13906/2024
Assunto: Pedido de diligência. Projeto de Lei nº 393/2024, de iniciativa parlamentar, que "Altera a 
Lei nº 6.762, de 20 de maio de 1986, que dispõe sobre o diagnóstico precoce da fenilcetenúria 
(FCN) e do hipotireoidismo congênito (HC) para incluir a partir da coleta de sangue em recém-
nascidos por ocasião do teste do pezinho, as informações para fins de integrar o Cadastro no 
Registro Brasileiro de Doadores Voluntários de Medula Óssea - REDOME, no âmbito do Estado de 
Santa Catarina e adota outras providências”.  Violação aos arts. 5º,  caput, X, XII, LXXIX, da 
CRFB/88 e 1º, 2º e 17, da Lei Federal n. 13.709/2018. Inconstitucionalidade formal subjetiva (CESC, 
arts. 50, § 2º, VI; 71, IV, "a"), e inconstitucionalidade material (CESC, art. 32).
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC) 

De acordo com o Parecer n. 488/2024-PGE da lavra da Procuradora do Estado Dra. Carla 
Schmitz de Schmitz, referendado pelo Dr. Gustavo Schmitz Canto, Procurador-Chefe da Consultoria 
Jurídica.  

ANDRÉ EMILIANO UBA 
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos 

1. Aprovo o Parecer n. 488/2024-PGE, referendado pelo Dr. André Emiliano Uba, 
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos. 

2. Encaminhem-se os autos à  Diretoria de Assuntos Legislativos da Secretaria de Estado 
da Casa Civil (SCC/DIAL).  

Florianópolis, data da assinatura digital.

MÁRCIO LUIZ FOGAÇA VICARI
Procurador-Geral do Estado
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Assinaturas do documento

Código para verificação: LF246X2Z

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDRÉ EMILIANO UBA (CPF: 039.XXX.669-XX) em 18/12/2024 às 17:27:45
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:32:35 e válido até 30/03/2118 - 12:32:35.

(Assinatura do sistema)

MÁRCIO LUIZ FOGAÇA VICARI (CPF: 888.XXX.859-XX) em 19/12/2024 às 19:16:37
Emitido por: "SGP-e", emitido em 03/01/2023 - 12:39:09 e válido até 03/01/2123 - 12:39:09.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDEzOTA2XzEzOTE3XzIwMjRfTEYyNDZYMlo= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00013906/2024 e o código LF246X2Z
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


